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RESUMO 
Com as frequentes mudanças na sociedade, percebemos que as normas se moldam 
para acompanhar o progresso do indivíduo. Ao direcionar o pensamento no indivíduo 
em coletividade, observa-se o surgimento de novos entendimentos e, ao mesmo 
tempo, lacunas interpretativas vão surgindo referente àquilo que as leis podem ou 
não respaldar. Nesse sentido, o operador do direito, enquanto conhecedor dos códi-
gos e defensor do direito, deve tomar para si uma posição ativa para além do conhe-
cimento técnico da legislação, como também contemplar as mais variadas interpreta-
ções que se fazem necessárias na postura de construtor do direito. Este trabalho in-
tenta demonstrar de forma reflexiva a importância da hermenêutica jurídica na atua-
ção do operador do direito dentro da sociedade, tendo em vista que o ideal de justiça 
excede o simples conhecimento da aplicação literária da lei. Para além da interpreta-
ção simplória das leis, é preciso que haja uma ordenação do bom entendimento dos 
textos legais e reprodução de forma empírica para que a justiça seja, de fato, aplicada 
em determinados contextos em que o operador do direito se faz imprescindível. Nesse 
sentido, entende-se que o operador do direito é peça fundamental para que o orde-
namento jurídico possa lograr êxito em sua execução. Uma vez que não haja esse 
intérprete, não há como ter o bom funcionamento e execução das leis, normas ou 
justiça sem um operador do direito que esteja compromissado em que o devido pro-
cesso seja realizado. Para que o operador do direito possa exercer sua função com 
primazia, faz-se necessário o uso e o domínio da hermenêutica jurídica, pois a mesma 
é um verdadeiro farol, ao operador que, por meio do mens legis (espírito da lei) e do 
mens legislatoris (intenção do legislador), consegue enxergar com mais eficácia quais 
as reais adequações a serem feitas nas leis vigentes, pois como já foi supracitado, a 
sociedade vive em constante mudança, e ao passar dos anos as leis precisam ser 
revistas e reformuladas, para que o cidadão contemporâneo não seja julgado por uma 
compreensão que seja demasiadamente arcaica. Entendendo isso, podemos obser-
var que o processo evolutivo da humanidade é fluído e traz consigo inovações que 
adentram na seara da tecnologia, fazendo com que o direito acompanhe esse desen-
volvimento no qual o operador do direito deve estar preparado para atuar nesse es-
paço que vai além do mercado de trabalho e traz igualmente a ideia de difusão de 
informações jurídicas, já que atualmente entende-se que o direito deve ser acessível 
à todos.  
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